
Sábado, 25 de Julho de 1951 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado d* São Paulo iE U, do Brasüí 

N u m . 164 — A n o 

tagem ou gratificação mensal, o respectivo cálculo sera 
eí-tuaúo com base na méuia mensal efetivamente perce
bida pelo scrrônor durante os 12 (doze) meces que lhe ou
rem uuvito às férias. 

§ 3.0 — O pagamento da quantia apurada será feito 
servidor até a véspera do dia em que tiver de entrar 

no gozo ae férias, ao que dará quitação no livro de "regis
tro de férias". t , ^ 

Artigo 6.o — As férias não gozadas no ano imeaiato 
serão contadas em uôbro semente para efeito de aposen
tado: ÍJL. 

Artigo 7 . . — Durante as íérias o serventuário terá di
reito à renda integ.a* ao cartório. 

Parágrafo ún.co — O cubotituto legal do serventuário, 
durante as lerias, será o oficial maior e, na ausência deste, 
o l .o escrevente ao cartório. 

Ariigo 8.o — Crnpete ao Corregedor Geral da Jus
tiça conceder aa ferias. 

Parágrafo único — O ato de concessão de fér.as i n 
dependerá de portaria e o despacho publicaao no "Diá
rio da Justiça" produzirá todos os efeitos de direito. 

Artigo 9.o — F x a m isentos de selos estaduais e re
conhecimento de firma os p e d i u ' .s de férí.js 

Artigo 10 — Ê c-mpetente para a conceição da l i 
cença especial instiáukta pela Lei n . 1.177, de 23 6e agos
to ae laól, o Corregedor G.rai da Jusáça. 

Artigo 11 — Ressalvado o disputo na Lei n . 1,177, 
de 23 de agsto de 1S51, as licenças p^ra tratamento d^ 
saúde e p-ra t r a t a r de interesses particulares somente.se
rão concediuas pelo Corregedor Ger~l da Justiça e p r 
tempo não superior a 180 cc^nto e oitenta) dias consecu
tivos. 

§ l .o — As licenças para tratamento de saú^e estão 
sujeitas a inspeção médica, que deverá realizir-ss em lo
cal dsignado pelo Crreg^dor Geral da Jusciç.; poderão 
ser renovadas sufestivamente, por igual p.ríodo d6 tem-
jx, dependendo sempre de inspeção médica 

§ 2.0 — As licenças para tratar ae interêss.s parti
culares, re33 lvado o disposto na Lei n. 1.177. üe 1.1951, 
serão concedid s somente uma vez cada exercício e nã:= 
poa crâ ^ r a c u m u l d a s . 

Artigo 12 — Ao solicitar licença o serventuário :n f i 
cará a oorrcg»cdoria Geral da Justiça o seu substituto 12-
pai,. com a prévia aprvução do Juiz de Dire.to correge
dor permanente do oficio. 

§ l .o — O substituto legal do serventuário 1 cencía-
dc ou impedido por outro metivo s r á o oficial m i r e, 
na àusènc.a aèste, o escrevente m%is antigo do mesmo 
cartório. 

§ 2.0 — A falta no cartório de oficial n u i r e es
crevente habilitado para substituir o serventuário em l i 
cença, férias ou impedido p o r qualqu r outro ma ivo, o 
Juiz de Direito ' c:rrjg\dor p?rm. nente do - f ico indica
rá à Corregedoria Geral d a Justiça um escrevente habi
litado de outro o:.r tório da mesma comarca para exercer 
o cargo durante o imp dimento d o titular. 

Artigo 13 — O s»:rvidDr deverá aguardar em exercí
cio a c ncissâo de férias ou licença, s:b pena de res
ponsabilidade. 

Art go 14 — As lie nças para tratamento de saúd? 
do s rvidor ou por metivo de doença em pessoa de sua 
família, bem como seu afastamento em virtude de n jo 
desde que #âo exceda a 8 (o i to) aias, po.erão ser con
cedidas, no interior do Est do, pelos resp:c ivos juiz s 
de direito corregedores permanzntes, os quais expedira: 
as necessárias portarias, isentas de selos e emolumentos 
estaduais. 

§ l . o — Na cencessão dessas 1 cenças obsuvar-se-á 
o estabelecido no artigo 12 e seus parágrafos. 

& 2.0 — A nome .ção do substituta legal do serventuá
rio licenciado na forma aêste artigo competirá ao Juiz 
de Direito ccrregdor permanente do ofício obedecido o 
dispsto no artigo 12 e seus parágrafos. 

§ 3.0 — As licenças concedidas de acordo com êste 
artigo ^erão comun cadas à Corregedoria Gsral da Jus
tiça, no p r 7o de 10 (dez) dias, para ás neceseári $ aver
bações no prontuário. 

Artigo 15 — São extensivas aos serventuário, escre
ventes, fiéis e demais auxiliares de caríònb, "enquadrad :s 
nesta le«, as vantagens decorrentes do arcigo 9,o e § 1.0 
do Decreto n . 6.055, de 19 de agosto de 1.953, desde a 
vigência do mesmo decreto. 

§ l.o — As 1 cenças-prêmio não gozidas serão conta
das em dobro tão só para efeito de aposentadoria. 

§ 2.0 —- A concessão das licenças-prêmio compete ao 
Corregedor Geral o>a Justiça. 

§ 3 .0 — O substi uto legal do serventuário, durante 
o gozo de licença-prêmio, será o oficial maior e, à sua 
falta, o escr vente mais antigo do respectivo cartório; na 
falta de qualquer escrevente habilitado no cartór o a 
substituição efctuar-se-á nos termos do § 2.o do artigo 
12. 

. § 4.0 — O pedido de licença-premio subordina-se ao 
disposto no artigo 13. 

Artigo 16 — Ao conceder licença para o serventuário 
tratar de interesses partieul res o Corregedor Ger : l da 
Justiça fixará c*e pleno a porcentagem a que seu sub i -
tuto legal fará jüs. 

Parâgr2fo único — Essa porcentagün não poderá ex
cede a 50% (cinquenta p r cento) da renda l í q u ^ do 
respectivo ofício. 

Artigo 17 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a> disposições em con rário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de julho de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publicada na D retoria Gerai da Secretória ce Esta
do dos Negociei do Governo, os 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Sdfarth — Diretor Geral 
Substituto. 

LEI N. 2.178, D E 23 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sôbre aquisição de imóvel p o r doa
ção. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferida r por lei ; 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei* 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de V i 
terbo, oor doação, o imóvel abaixo caracterizado, situado 
naquela idade, para nele se instalar o Ginásio do- Es ta 
do local, a saber: " 

" U m nréclio e respectivo terreno, de forma irregular, 
com a área aproximada .de 11.602 m2. (onze mil seis
centos e dois metros quadrados), medindo mais ou me
nos 100 m. (cem metros» de frente por 105 m. (cento e 
cinco metros> da frente aos fundos, confrontando pela 
frente com à rua 7 de Setembro, de um lado e nos fun 
dos com o sr Antonio Maimoni e do outro !ado. onde a 
linha divisória é irregular com quem de direito" . 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da wesente 
lei correrá por conta da verba n . 40 — 8.07.4, do orça
mento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de julho de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Antonio de Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral — 
Subst. 

L E I N . 2.179, D E 23 D E J U L H O D E 1953 

Dá nova redação aos itens ns. 1.639 e .. 
1.976 do artigo l.o da Lei n . 955, de 27-1-51. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Os itens ns. 1.639 e 1.976, do artigo l o 
da Lei n . 955, de 27 de janeiro de 1951, passam a ter a 
seguinte redação: 

Cr$ 
"1.639 — Prefeitura Municipal de Caraguata

tuba, para embelezamento da praia 5.000,00 
1.976 — Prefeitura Municipal de Caraguata

tuba, para embelezamento da praia 5.000,00 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 

de julho de 1953. 
LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral — 
Subst. 

LEI N. 2.180, D E 23 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sôbre concessão de pensão. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i 

Façc saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica concedida a D . Adelaide Prado 
Pestana, viúva do Sr . Antonio Pestana, ex-Investigador 
de Polícia, tombade no cumprimento do dever, uma pen
são, pessoal e intransferível de CrS 1.500.00 (mil e qui
nhentos cruzeiros >. 

Artigo 2.o — A pensão óra concedida será mantida 
enquanto perdurar o estado de viuvez da beneficiária. 

Artig: 3.o — A despesa com a execução da presente 
iei^orrerá por centa dá verba própria do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua Duhiicacão revogadas as disoosições em contrário. -

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de julho de 1953 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mário Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral — 
Subst. 

LE I N. 2181, D E 23 D E J U L H O D E 1953 

Concessão de auxílio à Fundação Pró Mo
numento e Mausoléu ao Soldado Constitucio
nalista dc 32. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
\he são conferidas por lei. 

Faço sabei que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
p*r.mulgo a seguinte lei: \ 

Artigo 1. o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, à Fundação Pró Monu
mento e Mausoléu ao Soldado Constitucionalista de 32. 

I um auxílio extraordinário de Cr$ 15 000.000.00 (quinze 
; milhões de -cruzeiros), destinado a custear as despesas de 
j conclusão das obras do Monumento ao Soldado Consti-

tucionalistp de 32. 
I Artigo 2.o — A fim de ocorrer às despesas com a 
I execução desta íei, tica o Poder Executivo autorizado a 
! abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito especial de 
I ür$ 15 000.000,00 íquinze milhões de cruzeiros». 
! Parágrafo único — O valor do presente crédito serô 
; coberto com os recursos provenientes do produto de ope 

rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realizar 

Artigo 3.o — Esta lei entrará ém vigoi na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Bão Paulo, aos 23 
de julho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Gera l da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerai, 
Substituto. 

LEI N. 2182, D E 23 D E J U L H O D E 1953 

Estabelece normas tendentes a evitar a 
contaminação e poluição das águas litsr^mas 
ou mterSores, correntes ou dormentes, e dá 
outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
Jhe são conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l o — Os efluentes das redes de esgotos, os re 
SÍGUOS líquidos das indústrias e os .«síduos sólidos doaú 
cisares ou industriais somente pederão ser lançados nas 
aguas, " i n na tu ra " ou depois de tratados, quando as 
aguas receptoras, após o lançamento» não se tornarem po
luídas. 

Parágrafo único — Para efeito dêste artigo considera-
se **poluição" qualquer alteração das prcprielades físicas 
çuímicas e biológicas das águas que possa constituir p^e 
juí70 à saúde à segui anca e sc ^em estar i as populações 
e ainda possa compro^pter a utilização tias águas pata 
<in* agrícolas, comerciais, industriais e recreativos. 

Artigo 2.o.— Na regulamentação desta lei as águas 
<io Estado serão classificadas de acorde com e seu ún 
preponderante, fixando-se taxas áe poluição admissiviis 
para os efluentes domésticos d úiaustriais e os padrões de 
pUuição Para os corpos de água receptores 

Artigo 3 .0 — Ficam cometidas as atribuições decor
rentes desta lei às seguintes repartições: 

I - ao Departamento de Obras Sanitárias, da Secre
taria da Viação e Obras Publicas, o estudo e aprovação 
dt planos e projetos das instalações depuradoras õe re* 
síouos, bem como a fiscalização de sua execução, excetua» 
das as relativas à Capital do Estado, que ficam a cavgo 
aa Repartição de Aguas e Esgotos; ä 

II — à Secretaria da Saúde Pública e i a Assistência 
Social e à Secretaria da Agricultura, por seus órgãos e3-
l ecializados. a fiscalização da poluição das águas do Es
tado; e 

III — à Repartição de Águas e Esgotos, as mesmas 
atribuições constantes do item I anterior, relativas à Ca 
pital do Estado. 

Artigo -è.o — AS pessoas físicas e jurídicas infratoras 
desta lei serão punidas com a multa de Cr$ 5.000,00 (cuvl 
co mil cruzeiros) a Cr$ 100.000.CO (cem mil cruzeiros). ele« 
vada ao dobro na reincidência. 

Parágrafo único — A aplicação da multa de que era-
ta êste artigo não impede que outras ações paralelas de 
responsabilidade penal sejam tomadas. 

Artigo õ.o — Fica criado, junto à Secretaria dà Via
ção e Obras Públicas, o Conselho Estadual de Controle da 
Poluição das Águas, que será integrado por 5 (cinco) 
membros, a saber: 

I — um representante do Departamento ae Obras Sa
nitárias da Secretaria da Viação e Obras Públicas; 

II — um representante da Repartição i± Águas e E3* 
gotos da Secretaria da Viação e Obras Públicas; 

III — um representante da Engenharia Sanitária do 
Departamento de Saude da Secretaria da Saúde Pública 
c da Assistência Social; 

IV — um representante do Departamento da Produ
ção Animal da Secretaria da Agricultura; e 

V — um representante da Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo escolhido em lista tríplice. 

§ l .o — Serão nomeados pelo Governador do Estado 
os membros de que trata êste artigo, sendo que os reíe-
lidos nos itens I a TV por prorosta dos respectivos Se
cretários de Estado, bem como seus substitutos, no prazo 
de 30 (trinta) dias. nos casos de renúncia ou afastameute 
legal. 

§ 2.o — OS conselheiros referidos neste artigo elege
rão anualmente o presidente do Conselho dentre os mem
bros enumerados nos itens I a IV. 

§ 3.0 — O man ato dos conselheiros será de 3 (três) 
anos. 

§ 4.o • — O'Presidente do Conselho designará, dentre 
os funcionários postos à disposição do Conselho, um fun
cionário para Secretário do mesmo Conselho. 

Artigo 6.o — O Conselho Estadual dc Controle da 
Poluição das Águas (C. E C . P. A.) terá as seguintes 
atribuições* 

I — coordenar os trabalhos das diversas repartições 
interessadas nesta lei; 

II fixar padrões mínimos iniciais para proteção 
daF águas-

III — estudar e propor a regulamentação desta lei; 
IV — fazer o levantamento das condições sanitárias 

atuais das aguas naturais a fim de poder classificá-las de 
í.côrdo com o artigo 2.o desta lei, estabelecendo taxas e 
padrões de poluição: 

V — € organizar pianos de saneamento rias águas na
turais e programar a sua execução; 

VI — estabelecer normas para o exercício da fiscaU* 
zação, especificando meto aos de amostragem e análises a 
serem realizadas; 

VII — fixar prazos para a elaboração de estudos e 
projetos, para a aprovação dos mesmos e para sua exe
cução; 

VIII — supervisionar a aplicação de empréstimos f 
auxílios concedidos para a execução desta «ei; 

IX — julgar em grau de recurso as penalidades im« 
postas a pessoas físicas ou jurídicas, de acordo com * 
artigo 4.o de ta lei; 

X — estabelecer o grau de responsabilidade pela po* 
luição, no caso de mais de uma entidade estar poluinda 
o mesmo corpo de água receptor; 

X I — promover por todos os meios ao seu alcance t 
divulgação de normas tendentes a reduzir a poluição; 

XII — tomar outras providências que julgar necessá* 
rias para o fiel cumprimento desta lei; e 

X i n — elaborar seu regimento interno que : erá apro
vado pelo Governador e baixado por decreto executivo. 

Artigo 7.0 — Como órgão auxiliar e direto do Conselho 
Estadual de Controle da Poluição das Águas fica criado 
um Serviço de Controle da Poluição das Águas (SCPA) 
com a organização que lhe fôr dada no regimento interne 
do C E . C P . A . . 

§ l.o — Até que sejam criados por lei os ^cargtfs ou 
Junções gratificadas necessárias ao funcionamento do Ser
viço criado por êste artigo, servirão nele funcionários lo
tados na Secretaria da Viação e Obra Públicas ou de ou* 
trás Secretarias de Estado, postos à sua disposição poi 
deliberação do Governador do Estado. 

§ 2.0 — Poderá o Governador do Estado, sera prejuízo 
da proposta de criação de cargos e funções referidos no 
parágrafo anterior, transferir, mediante decreto executivo 
a ser baixado, até o prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
cargos e funçõe dos Quadros de outras Secretarias de Es
tado, p^ra lotação no Serviço de que trata êste artigo. 

Artigo 8.o O Conselho Estadual de Controle da 
Poluição das Águas reunir-se«á ordinariamente uma vez/ 
por mê e, extraordinariamente, quantas vezes se tornai 
necessário, a juízo do seu Presidente ou de 3 (três) df 
seus membros. 

Parágrafo único — Fica arbitrada uma gratificação 
de Cr$ 500;00 (quinhentos cruzeiro ) por sessão a qu| 
comparecerem, até o máximo de CrS 1.000,00 (mil cruzei* 
ros) por mês, aos membros e ao Secretário do Conselho 
Estadual de Controle da Poluição das Águas. 

Artigo 9.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação 
e Obras Públicas, um crédito especial de Cr$ 1 500 000.00 
'um milhão e quinhentos mil cruzeiros), com vigência até 
31 de dezembro de 1954, destinado a ocorrer à despesa coa 
a execução desta lei. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com o recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica autori
zada a realizar. 

Artigo. 10 — O Con-elho Estadual de Controle da Po> 
luição das Águas censiderar-se-á constituído na data em 
que se achar designada regularmente a maioria dos seus 
mem'-ros. 

Par?<rrafo úrico — Os membros do Conselho Estadual 
3e Controle da Poluição da Á^uas que. sem motivo justi
ficado, fritarem a 2 (duas) sessões consecutivas, ou a 4 
'quatro) alternadas, nercler^o o mandato. 

Artigo 11 —. Esta lei entrará em vigor na data de 
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